
PARECER N°                                    , DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 409, DE 2018

De autoria do Deputado Marcos Damasio, o projeto em epígrafe tem o objetivo de declarar de utilidade pública o “Instituto de Ação Social Enéas Tognini”, com sede no Município de Diadema.

A propositura esteve em pauta nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, sem receber emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta e instruído o projeto, vem o mesmo à nossa análise conclusiva, a fim de receber parecer quanto a seu aspecto constitucional, legal e jurídico, bem como quanto ao mérito, nos termos do § 1° do artigo 31 e da alínea “a”, do inciso II, do artigo 33, ambos do Regimento Interno consolidado.

Analisando a instrução do projeto em tela, verificamos que falta um requisito a ser juntado no projeto de lei. 

Deste modo, solicitamos ao autor da propositura que oficie à entidade acima, a fim de que nos seja remetido, com urgência que o caso requer, a declaração de idoneidade moral de seus diretores, comprovada por autoridade publica (Prefeito, Vereador, Juiz de Direito, Promotor de Justiça, Delegado de Policia), conforme o artigo 1º. VI da Lei 2574/80.


Sala das Comissões, em

DEPUTADO FERNANDO CURY
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